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Acordo garante na Constituição 
direito de greve a trabalhador 

O t r a b a l h a d o r t e rá a s s e g u r a d o 
•na n o v a Cons t i tu ição o direi to de 
greve, inclusive nos serviços e 
a t i v i d a d e s essenciais . E s t a con
q u i s t a resu l tou de u m acordo de 
l ide ranças pa r t idá r i as que remeteu 
"para lei ordinár ia a t ipificação dos 
serviços "essenc ia i s" , a lém da 
exigência de providências p a r a não 
pena l iza r a sociedade d u r a n t e a 
pa ra l i sação des t a s a t iv idades . 
F i cou g a r a n t i d a t a m b é m a par
t i c ipação dos t r aba lhado re s nos 
colegiados dos órgãos de serviços 
públ icos . 

D u r a n t e mais de u m a hora a 
sessão d a Cons t i tu in te ficou in
t e r r o m p i d a para que lideres do 
C e n t r ã o , P M D B , P F L e dema i s 
p a r t i d o s buscassem u m t e x t o con
sensua l sobre o direito de greve . A 
reun ião foi realizada no g a b i n e t e do 
p re s iden t e Ulysses G u i m a r ã e s , que 
a o seu término, revelou que o acor
d o ga ran t i r i a o direi to de greve, e 
lei especial definiria a relação dos 
s e r v i ç o s e s s e n c i a i s p a r a n ã o 
pre jud icar e penal izar a sociedade. 
" E m prol da sociedade, não deve 
•haver vencedores n e m vencidos na 
C o n s t i t u i n t e " , r e sumiu . 

Re to rnando ao plenário, Ulys
ses G u i m a r ã e s p romoveu a le i tura 
do t e x t o acordado, fato q u e gerou 
p r o t e s t o s do senador J o ã o Menezes 
( P F L - P A ) . "A Cons t i tu i ção não 
pode ser feita pelos l ideres, na 
mar r a , porque a maior ia dos cons
t i t u i n t e s não sabe o que e s t á sendo 
y o t a d o " , frisou. D u r a n t e o en
caminhamen to de vo tação , o se
nador afirmou que a g reve deixou 
(Je ser admin i s t r a t i va e p a s s o u a 
ser revolucionária p a r a desesta
bilizar o Pa ís . " E l a nos levará à 
convulsão e o Congresso será res
ponsáve l " , adver t iu . 

O senador J a r b a s P a s s a r i n h o 
( P D S - P A ) , da t r i buna , lembrou 
que na C o n s t i t u i n t e ex i s tem par
l amenta res q u e dese jam o ba
n imen to dos s ind ica tos da v ida 
abrasileira e ou t ro s que s u s t e n t a m o 
I r res t r i to direi to de greve. " O acor-
Sdo definiu o pon to de v i s ta da 
i m e n s a maior ia" , disse. Cont rá r io à 
a p r o v a ç ã o da emenda , o d e p u t a d o 
R o b e r t o Cardoso Alves ( P M D B -
S P) sa l ientou que não haverá ma i s 
greve ilegal, pois os t r i buna i s 
foram de ixados de lado, j á que a 
decisão sobre a legi t imação da 
greve será da competência ex
clusiva dos t r aba lhadores . O re
la tor B e r n a r d o Cabra l refutou e s t a 
in te rpre tação , ao comen ta r que a 
greve " é o único i n s t r u m e n t o q u e o 
t r a b a l h a d o r dispõe pa ra se con
t r a p o r e reivindicar s u a s neces
s i d a d e s " , d a n d o e m s e g u i d a , 
parecer favorável à emenda , que foi 
a p r o v a d a por 436 vo tos favorá
veis,38 con t rá r ios e 19 abs tenções . 

R e s u l t a d o de fusão de e m e n d a s 
dos d e p u t a d o s A r n a l d o F a r i a e 
W a l m o r de Luca, ficou a s s e g u r a d a 
por 436 vo tos con t ra 4 a part ici
pação dos t r aba lhadores nos co
legiados dos ó rgãos de serviços 
públ icos . 

Direitos políticos 
serão votados hoje 

A C o n s t i t u i n t e começa a v o t a r 
hoje o capi tu lo IV do t í t u lo I I do 
proje to de Cons t i tu ição , q u e t r a t a 
dos direi tos polí t icos. O t e x t o 
deverá te r u m a vo tação t r anqu i l a . 
Os pon tos de conflito res idem e m 
d o i s d i s p o s i t i v o s : o v o t o 
facul ta t ivo aos menores a pa r t i r 
dos 16 anos , como foi a p r o v a d o na 
Comissão de S i s t e m a t i z a ç ã o e o 
C e n t r ã o r e t i r o u n o s e u s u b s 
t i t u t i v o , e a q u e s t ã o d a 
e l e g i b i l i d a d e p a r a o s c a r g o s 
públicos. 

A divergência e s t á na q u e s t ã o 
do a l i s t amen to , da filiação par
t idár ia e do domicilio eleitoral na 
circunscrição eleitoral pelo m e n o s 
n o s s e i s m e s e s a n t e r i o r e s 
à s eleições. E s s a s condições 
foram a p r o v a d a s na Comis são de 
S i s t e m a t i z a ç ã o , m a s o Cen t r ão 
as supr imiu em seu s u b s t i t u t i v o . 
P a r a t e n t a r resolver a ques t ão , o 
p r e s i d e n t e d a C o n s t i t u i n t e , 
d e p u t a d o U l y s s e s G u i m a r ã e s 
( P M D B - S P ) , fará u m a reunião 

' com as l ideranças de todos os par
t idos hoje, às 9h00. 
• Õ s o u t r o s d i s p o s i t i v o s d o 
capi tu lo são cons iderados pacíficos 
p a r a a vo tação . T r a t a m d a s r eg ras 
p a r a a d i s p u t a de ca rgos públ icos , 
de P r e s i d e n t e d a Repúbl ica a 
d e p u t a d o federal, e na sua g r a n d e 
maioria foram repe t idos pelo Cen
t r ão em seu s u b s t i t u t i v o . 

Righi admite 
que Centrão 
se dissolveu 
O iider do P T B na Cons t i t u in t e , 

d e p u t a d o G a s t o n e Righi , d i sse on
t e m q u e a t endênc ia en t re os 
p a r l a m e n t a r e s é a de fortalecer a s 
' l ideranças pa r t i dá r i a s , que t e r i am 
vo l t ado a r ep re sen ta r opinião da 
maior ia da Casa . A seu ver, não há 

iqualquer poss ib i l idade de cr iação 
;de g r u p o s idênt icos ao C e n t r ã o que 
>já te r ia exau r ido s u a função. 

Righi , q u e foi u m dos cr iadores 
;do g rupo , acha que o maior in-
Steressado na formação de u m novo 
; 'núcleo s u p r a p a r t i d á r i o é o P D S , 
que ; s egundo ele, é u m p a r t i d o e m 
fim de l inha e lu ta p a r a criar u m a 

' f r e n t e d e n t r o d o C o n g r e s s o 
JNacional. 

T a m b é m o d e p u t a d o L u i s 
í E d u a r d o ( P F L — B A ) é de opinião 
que não há qua lque r chance de 
i surg imento de u m novo g r u p o nos 
moldes do Cen t r ão . Ele , no entan
to, a inda acred i ta na revi ta l ização 
dos cen t r i s t a s na Cons t i t u in t e . 

Nelio Rodrigues 

A sessão da Constituinte foi interrompida por mais de uma hora, enquanto os lideres negociavam 

PFL e PL se unem às 
e unicidade sindical é 

O p l e n á r i o d a C o n s t i t u i n t e 
aprovou on tem por 340 votos con
t r a 103 e 42 abs tenções a unic idade 
sindical, t a n t o p a r a t r a b a l h a d o r e s 
como p a r a pa t rões . E m votação an
t e r i o r o s c o n s t i t u i n t e s h a v i a m 
rejei tado por 305 votos contra 148 e 
19 abs tenções u m a out ra emenda , 
resu l tado de u m a fusão de textos 
p ropos tos pe los d e p u t a d o s Afif 
Domingos (PL-SP) , Paulo Paim 
(PT-RS) , en t re out ros , p ropondo a 
o rgan ização de m a i s de u m sin
dicato por categor ia profissional. 

As d u a s e m e n d a s conseguiram 
um fato raro no plenár io da Cons
t i tu in te a té agora : dividiram ao 
mesmo t empo os pa r l amen ta re s 
l igados ao èmpresa r i ado e as es
que rdas . Na e m e n d a do PT pro
pondo a p lura l idade a s s i n a r a m , 
além de Afif Domingos , os de
p u t a d o s Rober to Cardoso Alves 
(PMDB-SP) e José U n s (PFL-CE) , 
do Cen t rão , e os senadores Marco 
Maciel (PFL-PE) e Car los Chiarelli 
(PFL. RS). 

A e m e n d a aprovada , que 
propõe a existência de apenas u m 
sindicato por cada categoria, seja 
ela pa t rona l ou t r aba lhadora , uniu 
p a r l a m e n t a r e s do P M D B , PCB, 
PC do B. PL e PFL, além do se
n a d o r Albano F ranco (PMDB-
SE), p res idente da Confederação 
Nacional d a Indús t r i a (CNI). 
O u t r a ques tão que dividiu os cons
t i tu intes foi o imposto sindical, que 
seria abol ido se fosse aprovada a 
e m e n d a que previa mais de um sin
dicato por ca tegor ia , m a s foi man
t ida pela p ropos t a da unic idade . 

Posições convergentes 

A e m e n d a estabelece a inda que 
o sindicato par t i c ipará , obriga
to r i amen te , d a s negociações co-
letivas de t r aba lho e estende o 
pr incípio d a o rgan ização sindical âs 
en t idades de t r aba lhado re s rura i s e 
d a s colõnias de pescadores . Ao 
defender a e m e n d a p ropondo a 
un ic idade s indical , o d e p u t a d o 
Rober to Freire (PCB-PE) re-

A NOVA CARTA 
O Jornal de Brasília reproduz hoje 

parte do texto aprovado na última 
semana pelo plenário da Assembleia 
Nacional Constituinte, para corrigir 
publicação incorreta. A partir do artigo 
8" até o 14 está a íntegra do que foi 
aprovado ontem: 

Titulo II — Dos Direitos e Garan
tias Fundamentais 

Capitulo II -
Art. 7" (...) 

Dos Direitos S ociais 

XXX — proibição de qualquer dis
criminação no tocante ao salário e 
critérios de admissão ao trabalhador 
portador de deficiência. 

Parágrafo 1" —A lei protegerá o 
salário e definirá como crime a sua 
retenção dolosa. 

Parágrafo 2" — E proibido o 
trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre, aos menores de dezoito e qual
quer trabalho a menores de quatorze 
anos. salvo na condição de aprendiz. 

Parágrafo 3" — Os direitos sociais 
dos trabalhadores rurais, previstos nos 
incisos III, IX, X, XII, XV, XVII, XX 
e XXII serão disciplinados em lei, que 
os adaptará às peculiaridades de sua 
atividade. 

Parágrafo 4" — São assegurados à 
categoria dos trabalhadores domés
ticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VIII, XIV, XVI, XVIII e XXI, 
bem como a integração à previdência 
social. 

Art. 8" — O produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal, que 
exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a 
seguridade social através da aplicação 
de uma aliquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e obterão 
os seus benefícios na forma que a lei es
tabelecer. 

Parágrafo único — Equiparam-se 
ao produtor rural, para os efeitos da 
previdência social, o parceiro, o meeiro, 
o arrendatário e seus respectivos côn
juges, inclusive o daquele. 

Art. 9" — E livre a associação 
profissional ou sindical. 

Parágrafo 1" — E vedada ao Poder 
Público a interferência e a intervenção 
na organização sindical. A lei não 
poderá exigir a autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressal
vado o registro no órgão competente e 
o disposto neste artigo. 

Parágrafo 2" — Não será consti
tuída mais de uma organização sin
dical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou económica, 
na mesma base territorial. Esta será 
definida pelos trabalhadores ou em
pregados interessados, não podendo 
ser inferior à área de um município. 

Parágrafo 3" — Ao sindicato cabe a 
defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, in
clusive em questões judiciais ou ad
ministrativas. 

Parágrafo 4" — A assembleia-geral 
fixará a contribuição da categoria que, 
se profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema con-
federativo de sua representação sin
dical, independentemente da contri
buição prevista em lei.' 

Parágrafo 5" — A lei não obrigará a 
filiação aos sindicatos, e ninguém será 
obrigado a mantê-la. 

Parágrafo 6" — Aplicam-se à or
ganização dos sindicatos rurais e das 
colónias de pescadores os princípios 
adotados para os sindicatos urbanos, 
nas condições da lei. 

Parágrafo 7" — O sindicato par
ticipará, obrigatoriamente, das ne
gociações coletivas de trabalho. 
Parágrafo 8" — O aposentado, se 
filiado, terá direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais. 

Parágrafo 9o — E vedada a dispen
sa do empregado sindicalizado, a partir 

do momento do registro de sua can
didatura a cargo de direção ou re
presentação sindical, até I (um) 
ano após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, 
salvo se cometer falta grave, devi
damente apurada nos termos da lei. 

Art. 10 — E assegurado o direito de 
greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade e os in
teresses que devam por meio dele 
defender. 

Parágrafo 1" — Quando se tratar 
de serviços ou atividades essenciais, 
definidos em lei, esta disporá sobre o 
atendimento das necessidades ina
diáveis da comunidade. . 

Parágrafo 2" — Os abusos co
metidos sujeitam os responsáveis às 
penas da lei. 

Art. 11 — E assegurada a parti
cipação dos trabalhadores e empre
gadores nos colegiados dos órgãos dos 
serviços públicos onde seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam 
objeto de discussão ou deliberação. 

Art. 12 — B assegurada a eleição de 
um representante dos empregados nas 
empresas com mais de 200 funcio
nários, com a finalidade exclusiva de 
promover entendimentos diretos entre 
empregadores e empregados. 

Capitulo III — Da Nacionalidade 
Art. 13 —São brasileiros: 
I— natos: 
a) os nascidos no Brasil, embora de 

pais estrangeiros, desde que estes não 
estejam a serviço de seu país: 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai 
brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
qualquer deles esteja a serviço do 
Brasil: 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai 
brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
registrados em repartição brasileira 
competente, ou venham a residir no 
Brasil antes da maioridade e, alcançada 
esta, optem pela nacionalidade bra
sileira em qualquer tempo; 

II — naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquirem 

a nacionalidade brasileira, exigidas aos 
originários de países de língua por
tuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral; 

b)- os estrangeiros de qualquer 
nacionalidade, residentes no Brasil há 
mais de 30 {trinta) anos ininterruptos e 
sem condenação penal, desde que o 
requeiram. 

Parágrafo 1" — Aos portugueses 
com residência permanente no país, se 
houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro nato, salvo os 
casos previstos nesta Constituição. 

Parágrafo 2" — A lei não poderá 
estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo os casos 

.previstos nesta Constituição. 
Parágrafo 3" - 1 São privativos de 

brasileiro nato os cargos de Piesidente 
da República, Presidente da Câmara 
dos Deputados, Presidente do Senado 
Federal, primeiro-ministro, ministro do 
Supremo Tribunal Federal e ministro 
de Estado, além de membros de car
reira diplomática e oficiais das Forças 
Armadas. 

Parágrafo 4" — Será declarada a 
perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I — aceitar de governo estrangeiro, 
sem licença do Presidente da Repú
blica, comissão, emprego ou pensão; 

II — tiver cancelada sua natu
ralização por sentença judicial, em vir
tude de atividade nociva ao interesse 
nacional: 

III — por naturalização voluntária, 
adquirir outra nacionalidade. 

Art. 14—0 português é a língua 
nacional, e são símbolos nacionais a 
bandeira, o hino, as armas da Repú
blica e o selo nacional. 

esquerdas 
aprovada 
conheceu que «há u m a divisão do 
opera r i ado em torno da questão, 
que é fundamen ta l no sindicalismo 
brasileiro». 

O d e p u t a d o Gui lherme Afif 
Domingos (PL-SP) falou em 
defesa da p lura l idade s indical 
d izendo, em u m a a lusão ao P T , que 
«posições p a r t i d á r i a s divergentes 
em ou t ros a s sun tos são convergen
tes nessa questão». Seu a r g u m e n t o 
pr incipal foi o de que se hav ia 
l iberdade polí t ica deveria haver 
l ibe rdade sindical . Na mesma ses
são foi a p r o v a d a a inda u m a emenda 
p r o p o n d o a pro ib ição de demissão 
do emprego p a r a o t r a b a l h a d o r que 
for cand ida to a cargo de direção ou 
represen tação sindical — por 423 
vo tos con t ra 22 e 19 abs tenções . 
Por 397 votos a 2 e 8 abstenções, foi 
ap rovada t a m b é m u m a e m e n d a es
tabelecendo que o p rodu to r rura l , o 
ga r impe i ro e o pescador a r t e sana l 
que exerçam suas a t ividades em 
regime d e economia familiar , con
t r i buam p a r a a segur idade social. 

Para Gadelha, 
4 anos mantém 
atual sistema 

A r e d u ç ã o do m a n d a t o d o 
p r e s i d e n t e J o s é S a r n e y p a r a 
q u a t r o anos e a an tec ipação do 
pleito presidencial p a r a o a n o 
corrente podem inviabi l izar a 
ap rovação do p a r l a m e n t a r i s m o na 
Assemble ia Nacional C o n s t i t u i n t e . 

E s s a é a opinião do s enado r 
p a r l a m e n t a r i s t a d o P F L , o 
pa ra ibano Marcondes G a d e l h a , em
bora ou t ros defensores d a adoção 
do s i s tema de gab ine te no Bras i l 
s u s t e n t e m que o p a r l a m e n t a r i s m o 
será aprovado i n d e p e n d e n t e m e n t e 
do t empo de du ração do m a n d a t o 
do a tua l P res iden te . 

N o en tender de G a d e l h a , porém, 
a tese do m a n d a t o de q u a t r o anos 
p a r a S a r n e y i n v i a b i l i z a o 
pa r l amen ta r i smo , n a m e d i d a em 
que, ap rovada a rea l ização de 
e l e i ç õ e s p r e s i d e n c i a i s n o a n o 
corrente, começará i m e d i a t a m e n t e 
a c a m p a n h a sucessór ia e mu i to s 
candida tos â p res idênc ia u sa rão 
c o m o b a n d e i r a o t e m a d o 
r e s t a b e l e c i m e n t o d o p r e s i d e n 
cialismo, p r o m e t e n d o ao ele i torado 
a convocação de u m plebisc i to com 
esse objetivo. 

Além disso, a c h a o senador que 
o p a r l a m e n t a r i s m o , p a r a con
solidar-se, necess i t a r i a de u m de 
p r á t i c a , a n t e s d a s e l e i ç õ e s 
presidenciais . 

E s s a não é, p o r é m , a opinião da 
d e p u t a d a S a n d r a C a v a l c a n t i 
( P F L - R J ) , t a m b é m pa r l amen ta r i s 
ta . P a r a ela se o Bras i l t ivesse 
aprovado o p a r l a m e n t a r i s m o , in
clusive ao eleger o ex-pres iden te 
Juscel ino K u b i t s c h e k , m u i t a s de 
nossas crises pol i t icas pos ter iores 
ter iam sido ev i t ada s . S andra faz 
u m exercício de prospec t iva — 
como teria s ido o Pa is , se deter
minadas s i tuações e fatos polí t icos 
t ivessem ocorr ido no pas sado — 
para admi t i r q u e ta lvez o ex-
governador do Rio, Carlos Lacer
da, e J u s c e l i n o t ivessem sido 
eleitos pr imei ro-min is t ros . 

A m i g o s p e s s o a i s d o ex -
governador Leonel Brizola, do Rio, 
e s t ã o c o n v e n c i d o s d e q u e o 
pres idente d a C o n s t i t u i n t e e do 
P M D B , d e p u t a d o U l y s s e s 
Guimarães , com a influência que 
t em na A s s e m b l e i a e naquele par
tido, con t r ibu i r á para a ap rovação 
do p a r l a m e n t a r i s m o , seja p o r q u e 
só nesse s i s t e m a poderá governa r o 
P a í s ou s i m p l e s m e n t e para a fa s t a r 
o que se to res do governo dizem 
cons t i tu i r , de mane i ra maliciosa, a 
maior a m e a ç a ao processo polí t ico 
brasi le iro: a eleição de Brizola p a r a 
a pres idência , em 1988. 

E s s a obse rvação t e m sido feita 
s i s t e m a t i c a m e n t e pelo p res iden te 
S a r n e y , e m conversa com d iversos 
cons t i t u in t e s . 

O c resc imento do par lamen
t a r i smo p u r o — não o da fórmula 
do pres idencia l i smo par lamen-
ta r izado (com a figura de u m 
pr imei ro -min i s t ro de livre escolha 
do P res iden te ) — deveu-se, na 
C o n s t i t u i n t e , ao a u m e n t o dos con
flitos en t r e o E x e c u t i v o e a Assem
bleia, ge rados pelo própr io Pre
s iden te e por seus minis t ros , nos 
ú l t imos v in t e d ias . 


